
15

C
O

N
S

T
IT

U
IÇ

Ã
O

 F
E

D
E

R
A

L

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
(5 DE OUTUBRO DE 1988)

(Disposições elei torais e par tidár ias)

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A Repúbl ica Federativa do Brasi l , formada pela união indisso-
lúvel dos estados e municípios e do Distri to Federal, consti tui-se em estado 
Democrático de Direi to e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
•  Vide Lei 9.265/96. 

III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da l ivre iniciativa;
V - o plural ismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 

de representantes elei tos ou diretamente, nos termos desta Consti tuição.
........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei , sem distinção de qualquer na-
tureza, garantindo-se aos brasi leiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabi l idade do direi to à vida, à l iberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:
.......................................................................................................................................................

V - é assegurado o direi to de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material , moral ou à imagem;

•  Vide Lei 5.250/67, Lei de Imprensa.
•  Vide MC na ADPF/130-PDT.

........................................................................................................................................................

VIII - ninguém será privado de di rei tos por motivo de crença re-
l igiosa ou de convicção fi losófica ou pol ítica, salvo se as invocar para 
eximi r-se de obrigação legal  a todos imposta e recusar-se a cumpri r pres-
tação al ternativa, fixada em lei ;

•  Vide Lei 8.239/91.

XVI - todos podem reuni r-se paci ficamente, sem armas, em locais 
abertos ao públ ico, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local , 
sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

•  Vide Lei 1.207/50 - Direito de reunião.
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XXXIII - todos têm direi to a receber dos órgãos públ icos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão pres-
tadas no prazo da lei, sob pena de responsabil idade, ressalvadas aquelas cujo 
sigi lo seja imprescindível à segurança da sociedade e do estado;

•  Vide Lei 11.111/05.

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento 
de taxas:

a) o direi to de petição aos Poderes Públ icos em defesa de direi tos ou 
contra i legal idade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públ icas, para defesa de 
direi tos e esclarecimento de si tuações de interesse pessoal;

•  Vide Lei 9.051/95.

XXXV - a lei  não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direi to;

XXXVI - a lei  não prejudicará o direi to adquirido, o ato jurídico per-
fei to e a coisa julgada;

•  Vide DL 4.657/42, LICC, art.6º, §§ 1º a 3º.

........................................................................................................................................................

LV - aos l i tigantes, em processo judicial  ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes;
........................................................................................................................................................

LXVIII - conceder-se-á habeas-corpus sempre que alguém sofrer ou 
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua l iberdade de loco-
moção, por i legal idade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direi to 
l íquido e certo, não amparado por habeas-corpus ou habeas-data, quando 
o responsável pela i legal idade ou abuso de poder for autoridade públ ica ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Públ ico;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;

........................................................................................................................................................

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucio-
nais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;
........................................................................................................................................................

LXXVII - são gratui tas as ações  de habeas corpus e habeas data, e, na 
forma da lei , os atos necessários ao exercício da cidadania.

•  Vide Lei 9.265/96.

........................................................................................................................................................

Art. 7º .............................................................................................................................
IV - salário mínimo, fixado em lei , nacionalmente unificado, capaz 

de atender a suas necessidades vi tais básicas e às de sua famíl ia com mo-
radia, al imentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social , com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisi tivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 
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CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasi leiros:
I - natos:
a) os nascidos na Repúbl ica Federativa do Brasi l , ainda que de pais 

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou  mãe brasileira, desde 

que qualquer deles esteja a serviço da Repúbl ica Federativa do Brasi l ;
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasi leiro ou de mãe brasi leira, 

desde que sejam registrados em repartição brasi leira competente ou  venham 
a residir na Repúbl ica Federativa do Brasi l  e optem, em qualquer tempo, 
depois de atingida a maioridade, pela nacional idade brasi leira;

•  Alínea com redação dada pela EC 54/07.
•  Vide Lei 818/49 e Dec. 3.453/00.

II - natural izados:
•  Vide Lei 6.815/80, art. 111 e seguintes e Dec. 86.715/81, art. 119 e seguintes.

a) os que, na forma da lei , adquiram a nacional idade brasi leira, exi-
gidas aos originários de países de l íngua portuguesa apenas residência por 
um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacional idade  residentes na Repúbl ica 
Federativa do Brasi l  há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação 
penal, desde que requeiram a nacional idade brasi leira.

•  Alínea com redação dada pela ECR 3/94.

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver 
reciprocidade em favor de brasi leiros, serão atribuídos os direi tos inerentes 
ao brasi leiro, salvo os casos previstos nesta Consti tuição.

•  Parágrafo com redação dada pela ECR 3/94.
•  Vide Decs. 70.391/72, que determinou a execução da convenção sobre igualdade de direitos 

e deveres entre brasileiros e portugueses, 70.436/72, que regulamentou a aquisição, pelos 
portugueses, dos direitos e obrigações, previstos no estatuto da igualdade e DEC. 3.927/01.

•  Vide Parecer AGU GQ 57,  D.O.U 10.2.95, p. 1.797.
•  Vide Res. 9.195, de 8.5.72, e 9.209, de 31.5.72, do TSE.

EMENTA: Constitucional. Portugueses: direitos inerentes aos brasileiros. Reci-
procidade. CF, art. 12, parágrafo 1º. 

I - Aos portugueses, com residência permanente no Brasil, se houver reciprocidade 
em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro nato, 
salvo os casos previstos na Constituição. CF, art. 12, parágrafo 1º. A reciprocidade 
exigida é a de direitos e não de cargos ou funções políticas. II – Agravo não provido. 
(Ac. 11.632, de 14.9.94, do TSE, RJTSE v. 7, t. 1).

§ 2º A lei  não poderá estabelecer distinção entre brasi leiros natos e 
natural izados, salvo nos casos previstos nesta Consti tuição.

•  Vide Lei 6.192/74.

§ 3º São privativos de brasi leiro nato os cargos:
I - de presidente e vice-presidente da Repúbl ica;
II - de presidente da Câmara dos Deputados;
III - de presidente do Senado Federal;
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IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial  das Forças Armadas;
•  Vide LC 97/99.

VII – de Ministro de Estado da Defesa.
•  Inciso acrescentado pela EC 23/99.

§ 4º Será declarada a perda da nacional idade do brasi leiro que:
I - tiver cancelada sua natural ização, por sentença judicial, em virtude 

de atividade nociva ao interesse nacional;
II - adquiri r outra nacional idade, salvo nos casos:
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira;
b) de imposição de natural ização, pela norma estrangeira, ao brasileiro 

residente em estado estrangeiro, como condição para permanência em seu 
terri tório ou para o exercício de direi tos civis.

•  Inciso II com redação dada pela ECR 3/94.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e 
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, 
mediante:

I - plebisci to;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
•  Vide Lei 9.709/98.

§ 1º O al istamento elei toral  e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
•  Vide Res. 21.920, de 19.9.04, do TSE.

II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
•  Vide Lei 4.737/65, CE, art. 42 e seguintes. 
•  Vide Res. 21.538, de 14.10.03, art. 14, do TSE. 

§ 2º Não podem al istar-se como elei tores os estrangeiros e, durante o 
período do serviço mil i tar obrigatório, os conscri tos.

•  Vide nota do art. 12, § 1º, CF. 

EMENTA:  Alistamento eleitoral. Impossibilidade de ser efetuado por aqueles que 
prestam o serviço militar obrigatório. Manutenção do impedimento ao exercício 
do voto pelos conscritos anteriormente alistados perante a Justiça Eleitoral, du-

rante o período da conscrição. (Res. 20.165, de 7.4.98, do TSE, RJTSE v. 10, t.1).

§ 3º São condições de elegibi l idade, na forma da lei :
•  Vide Leis 9.096/95, arts. 18 e 20 e 9.504/97, art 9º.
•  Vide ADI 1.057-3.
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I - a nacional idade brasi leira;
II - o pleno exercício dos direi tos políticos;
III - o al istamento elei toral ;
IV - o domicíl io elei toral  na circunscrição;
V - a fi l iação partidária;
EMENTA: Recurso contra expedição de diploma. Não-cabimento. Condição de 
elegibilidade. Filiação partidária. Discussão. Impugnação de registro. Matéria cons-
titucional. Preclusão. Trânsito em julgado. Cassação. Registro. Diploma. Candidato. 
Ato de filiação. Formal. Possibilidade. Prova. Não-filiação. Outros meios. [...] 4. O 
ato de filiação a partido político é formal e depende de determinados procedimentos 
e expressa aprovação. 5. A Súmula nº 20 do TSE permite que se prove a filiação por 
outros meios se o nome de determinada pessoa não consta da relação de filiados. 
É possível também provar por outros meios a não-filiação de alguém que conste da 
relação de filiados. Recurso a que se nega provimento.(Ac. 610, de 13.4.04, do TSE, 
DJ de 21.6.04).

VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para presidente e vice-presidente da República e 

senador;
b) trinta anos para governador e vice-governador de estado e do Dis-

tri to Federal;
c) vinte e um anos para deputado federal, deputado estadual ou dis-

tri tal , prefei to, vice-prefei to e juiz de paz;
d) dezoito anos para vereador.
§ 4º São inelegíveis os inal istáveis e os analfabetos.
•   Vide LC 64/90, art. 1º, I, a.

•   Vide Ac. 882, de 2.8.04, do TRE-BA.

§ 5º O presidente da República, os governadores de estado e do Distri to 
Federal, os prefeitos e quem os houver sucedido ou substi tuído no curso dos 
mandatos poderão ser reelei tos para um único período subseqüente.

•  Parágrafo com redação dada pela EC 16/97.

•  Vide Res. 19.952, de 2.9.97, do TSE.

EMENTA: Consulta. Partido político. 
A regra da reeleição decorrente da EC 16/97, que deu nova redação ao § 5° do 
art. 14 da CF/88, aplica-se a todos os entes federativos, independentemente de ter 
sido reproduzida ou não pelas respectivas constituições estaduais e leis orgânicas 
municipais e do Distrito Federal. [...] (Res. 21.096, de 14.5.02, do TSE, RJTSE v. 
13, t. 3).

EMENTA: Consulta. Candidatura de cunhado. Reeleição. 
A reeleição é faculdade assegurada pelo art. 14, § 5º, da Constituição Federal. O 
cunhado do prefeito candidato à reeleição pode candidatar-se também, desde que 
o prefeito se desincompatibilize seis meses antes do pleito. O titular de mandato do 
Poder Executivo não necessita de se desincompatibilizar para se candidatar à reeleição. 
Precedentes.  (Res. 21.597, de 16.12.03, do TSE, DJ de 10.2.04).
EMENTA: Reeleição. Vice que haja assumido o cargo do titular para cumprir o 
restante do mandato. Ficção jurídica.
A teor do disposto no § 5º do artigo 14 da Constituição Federal, aquele que haja 
sucedido ou substituído o titular no curso de mandato, completando-o, apenas 
tem aberta a possibilidade de uma única eleição direta e específica, tomado o 
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fenômeno da sucessão ou da substituição como decorrente de verdadeira eleição 
para o cargo. (Res. 22.177, de 30.3.06, do TSE, DJ de 11.4.06).
EMENTA: Consulta. Vice-prefeito reeleito. Chapas distintas. Candidatos a pre-
feito diversos. Pretensão. Candidatura. Terceiro mandato. Vedação. Art. 14, § 5º, 
da Constituição Federal.
1. É expressamente vedado o exercício de três mandatos consecutivos para o 
mesmo cargo do Poder Executivo. 2. Ao ocupante de dois mandatos consecuti-
vos de vice-prefeito é vedado se candidatar ao mesmo cargo no pleito seguinte, 
sob pena de restar configurado o exercício de três mandatos sucessivos. 3. Essa 
proibição persiste ainda que, em cada um dos mandatos, o referido vice tenha 
composto chapas distintas com candidatos a prefeito diferentes. Consulta a que 
se responde negativamente. (Res. 22.520, de 20.3.07, do TSE, DJ de 17.4.07).
EMENTA: Consulta. Prefeito reeleito. Pretensão. Candidatura. Irmão. Período 
subseqüente. Mesma jurisdição. Tercei ro mandato. Possibi l idade. Vedação.
Art. 14, §§ 5º e 7º, da Constituição Federal.
1. É vedado, ao irmão do chefe do Executivo no exercício de segundo mandato, 
concorrer, no período subseqüente e na mesma jurisdição, ao cargo ocupado por 
seu parente, ante a possibilidade de vir a se concretizar um terceiro mandato 
consecutivo (art. 14, §§ 5º e 7º, da CF). Consulta a que se responde negativamen-
te. (Res. 22.527, de 3.4.07, do TSE, DJ de 3.5.07).

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o presidente da Repúbl ica, os 
governadores de estado e do Distri to Federal e os prefei tos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até seis meses antes do plei to.

EMENTA: Consulta. Chefe do Poder Executivo. Desincompatibi l ização. Prazo 
do art. 14, § 6°, da Constituição Federal. Licença. Conversão em renúncia após 
indicação em convenção partidária. Impossibilidade. 
Não atende ao disposto no art. 14, § 6°, da Constituição Federal, a circunstância 
de o chefe do Poder Executivo licenciar-se do seu cargo, seis meses antes do plei-
to, querendo concorrer a outro cargo, para, após, se for indicado em convenção 
de seu partido, converter essa licença em renúncia. (Res. 21.053, de 2.4.02, do 
TSE, DJ de 26.4.02).

EMENTA: Consulta. Prefeito em exercício de município desmembrado há mais 
de dez anos. Candidatura ao mesmo cargo no município originário. Possibilida-
de. Observância da regra estabelecida no art. 14, § 6º, da Constituição Federal. 
(Res. 21.379, de 15.4.03, do TSE, DJ de 6.6.03).

EMENTA: Consulta. Governador. Renúncia. Inelegibilidade. Afastamento.

[...] III- A renúncia do Governador, até seis meses antes da eleição, torna seus 
parentes elegíveis (CF, art. 14, § 7º) para cargo diverso, na mesma circunscrição. 
IV- Presidente da Câmara Municipal que exerce provisoriamente o cargo de 
Prefeito não necessita desincompatibilizar-se para se candidatar a este cargo, 
para um único período subseqüente. (Res. 22.119, de 24.11.05, do TSE, DJ de 
16.12.05)

EMENTA: Consulta. Direito Eleitoral Constitucional. Vice que sucede ao chefe 
do poder executivo. Candidatura ao cargo de titular em novo pleito. Reeleição 
caracterizada. Candidatura a outro cargo eletivo. Necessidade de renúncia para 
afastar a inelegibilidade.

1. O vice que passou a ser chefe do Poder Executivo, em qualquer esfera, somente 
disputa a reeleição se pleiteia o cargo de titular que ocupa por sucessão. 2. Já 
definiu o STF que a Emenda Constitucional nº 16/97 não alterou a regra do § 6º 
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do art. 14 da Constituição Federal. 3. Se o vice que se tornou titular desejar ser 
eleito para o cargo de vice, deverá renunciar ao mandato de titular que ocupa 
até seis meses antes do pleito, para afastar a inelegibilidade. (Res. 22.129, de 
15.12.05, do TSE, DJ de 13.3.06)

§ 7º São inelegíveis, no terri tório de jurisdição do ti tular, o cônjuge e 
os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
presidente da Repúbl ica, de governador de estado ou terri tório, do Distri to 
Federal, de prefei to ou de quem os haja substi tuído dentro dos seis meses 
anteriores ao plei to, salvo se já ti tular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição.

EMENTA: Consulta. Inelegibilidade. Parentesco. 
1. Vereador, cunhado de governador de estado, não pode candidatar-se a prefeito 
em município localizado dentro da mesma área de jurisdição, salvo se o ti tular 
afastar-se de suas funções seis meses antes do pleito. 2. Em casos de parentesco, 
a inelegibilidade ocorre no território de jurisdição do titular do cargo. 3. O vereador, 
candidato ao cargo de prefeito, não precisa desincompatibilizar-se do cargo, sal-
vo se se tratar de município desmembrado e se o edil for presidente da Câmara 
Municipal e tiver substituído o ti tular do Executivo Municipal nos seis meses 
anteriores ao pleito. 4. Nos casos de desmembramento de município, não é pos-
sível ao titular de chefia do Poder Executivo, no pleito imediatamente seguinte, 
candidatar-se a idêntico ou diverso cargo no município desmembrado daquele 
em que está a exercer o mandato, bem como seu cônjuge ou parentes. (Res. 
21.437, de 7.8.03, do TSE, DJ de 19.9.03).

EMENTA: Consulta. Candidatura de ex-cônjuge. Separação de fato ocorrida há 
mais de dez anos reconhecida na sentença da separação judicial. Possibilidade. 
Quando a separação judicial ocorre durante o exercício do segundo mandato do 
titular do cargo eletivo, o ex-cônjuge não poderá eleger-se, no mesmo município, 
na eleição imediatamente subseqüente, sob pena de se infringir o dispositivo 
constitucional do art. 14, § 7º, que busca impedir a permanência indefinida de 
uma mesma família no poder. Porém, quando a separação de fato ocorreu há 
mais de dez anos, havendo sido reconhecida na sentença da separação judicial, 
o ex-cônjuge pode candidatar-se na eleição subseqüente, pois a ruptura do vín-
culo conjugal se deu antes mesmo do primeiro mandato, sem haver, portanto, 
violação ao preceito consti tucional. (Res. 21.775, de 27.5.04, do TSE, DJ de 
21.6.04)

EMENTA: Consulta. Eleição 2004. Elegibilidade. Parentesco. Divórcio seis meses 
antes do pleito. Inelegibilidade. Precedentes. I- O TSE já assentou que a separa-
ção de fato não afasta a inelegibilidade prevista no art. 14, § 7o, da Constituição 
Federal. II- Se a sentença de dissolução do casamento transitar em julgado 
durante o mandato, persiste, para fins de inelegibilidade, até o fim do mandato 
o vínculo de parentesco com o ex-cônjuge, pois “ (...) em algum momento do man-
dato existiu o vínculo conjugal” . III- Para fins de inelegibilidade, o vínculo de 
parentesco por afinidade na linha reta se extingue com a dissolução do casa-
mento, não se apl icando o disposto no § 2o do art. 1.595 do Código Civil/2002 
à questão de inelegibilidade. Todavia, há de observar-se que, se a sentença de 
dissolução do casamento transitar em julgado durante o mandato, persistente 
até o fim do mandato o vínculo de parentesco por afinidade. (Res. 21.798, de 
3.6.04, do TSE, DJ de 9.8.04)
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EMENTA: Registro de candidatura. Candidato a deputado estadual. Configu-
ração de parentesco por afinidade. União estável. Inelegibilidade. Negativa de 
seguimento. 

1. A Jurisprudência do TSE é pacífica no sentido de que “a união estável atrai a 
incidência da inelegibilidade prevista no art. 14, § 7º, da Constituição Federal”  
(REspe nº 23.487), com a ressalva de que o mero namoro não se enquadra nessa 
hipótese (REspe nº 24.672). 2. Existência, no caso, de relacionamento afetivo 
entre o recorrente e a fi lha do Governador de Rondônia, o que configura união 
estável, nos moldes do artigo 1.723 do Código Civil de 2002. 3. Incidência de ine-
legibilidade em função de parentesco por afinidade. [...] (Ac. 1.101, de 27.3.07, 
do TSE, DJ de 2.5.07).

EMENTA: Recurso Especial. Inelegibi l idade. Parentesco. Cônjuge. Separação. 
União estável. Curso. Primeiro mandato. Titular. Desincompatibi l ização. Não  
corrência.

1. Se a separação ocorreu no curso do mandato, mesmo que neste mesmo perío-
do tenha o ex-cônjuge passado a manter união estável com terceira pessoa, este 
somente será elegível caso o titular se desincompatibilize do cargo seis meses 
antes do pleito. (Ac. 22.169, de 25.11.04, do TSE, DJ de 23.9.05).

EMENTA: Consulta. Elegibilidade. Prefeito. Vice-prefeito. Parentesco. Desincom-
patibilização. Primeiro e segundo mandato. Art. 14, §§ 5º, 6º e 7º, da Constitui-
ção Federal e art. 1º, § 2º, da Lei Complementar nº 64/90. Possibilidade. Respos-
ta parcialmente positiva.

1. A renúncia de prefeito, reeleito, feita nos últimos seis meses anteriores ao pleito, 
torna elegível o parente outrora inelegível, desde que para cargo diverso da chefia 
do Poder Executivo Municipal, bem como do cargo de Vice-Prefeito, à inteligência do 
art. 14, §§ 5º e 7º, da Constituição Federal. (REspe nº 25.275, Rel. Min. José 
Delgado, DJ de 9.6.2006; Cta nº 965, Rel. Min. Luiz Carlos Lopes Madeira, DJ de 
10.2.2004; Cta nº 1.139, Rel Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 26.4.2005). 
2. Parente de prefeito está apto a sucedê-lo, para um único período subseqüente, 
desde que o titular esteja no exercício do primeiro mandato e que a renúncia 
tenha ocorrido até seis meses antes do pleito. (Cta nº 1.187, Rel. Min. Humberto 
Gomes de Barros, DJ de 16.12.2005; Cta n° 877, Rel. Min. Francisco Peçanha 
Martins, DJ de 10.6.2003; Cta nº 928, Rel. Min. Luiz Carlos Lopes Madeira, 
DJ de 29.9.2003; Cta nº 882, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 26.8.2003; REspe 
nº 20.239, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Sessão de 1º.10.2002; Cta nº 709, 
Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 8.3.2002). 3. Não implica perda do mandato a 
candidatura do Vice-Prefeito ao cargo de Prefeito, em virtude da inexigibilidade 
de desincompatibi l ização (Cta nº 327, Rel. Min. José Néri da Si lveira, DJ de 
21.10.1997).[...]  (Res. 22.599, de 11.10.07, do TSE, DJ de 30.10.07).

§ 8º O mil i tar al istável é elegível, atendidas as seguintes condições:
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da ati-

vidade;
EMENTA: Consulta. Senador. À luz do art. 14, § 8º, I, da Constituição Federal, 
que diz: “O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  I - Se 
contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;”  indaga: 
“Afastar-se da atividade, o que significa?”  
Respondida nos seguintes termos: O afastamento do militar, de sua atividade, 
previsto no art. 14,§ 8º, I, da Constituição, deverá se processar mediante de-
missão ou licenciamento ex officio, na forma da legislação que trata do serviço 
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militar e dos regulamentos específicos de cada Força Armada. (Res. 20.598, de 
13.4.00, do TSE, DJ de 26.5.00).

EMENTA: I. A transferência para a inatividade do militar que conta menos de 
dez anos de serviço é definitiva, mas só exigível após deferido o registro da can-
didatura. II. A fi l iação partidária a um ano da eleição não é condição de elegibi-
lidade do militar, donde ser irrelevante a indagação sobre a nulidade da fi l iação 
do militar ainda na ativa, argüida com base no art. 142, § 3º, V, da Constituição. 
(Ac. 20.318/02 do TSE, psess de 19.9.02).

EMENTA: Recurso especial. Registro de candidatura. Condição de elegibilidade. 
Filiação partidária de militar da ativa. Inexigência. 

A condição de elegibi l idade relativa à fi l iação partidária contida no art. 14, 
§ 3º, inciso V, da Constituição não é exigível ao militar da ativa que pretenda 
concorrer a cargo eletivo, bastando o pedido de registro de candidatura, após pré-
via escolha em convenção partidária (Res.TSE 20.993/2002, art. 12, § 2º). Recurso 
especial a que se dá provimento para deferir o registro. (Ac. 20.285/02 do TSE, 
psess de 20.9.02).

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade 
superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a 
inatividade.

•   CF/88, art. 142, § 3º, V.
•   Vide Ac. 11.314, de 30.8.90, do TSE. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibi l idade e 
os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a 
moral idade para o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do 
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta ou indireta.

•  Parágrafo com redação dada pela ECR 4/94.
•  Vide LC 64/90. 

EMENTA: Recurso especial elei toral. Registro de candidatura. Recebimento 
como recurso ordinário. Inelegibilidade. Rejeição de contas. Vida pregressa. Art. 
14, § 9º, Constituição Federal de 1988. Afronta aos princípios da moralidade e da 
probidade administrativa. Ressalva do entendimento pessoal. Não-provimento.

[...] 2. O art. 14, § 9º, da CF, deve ser interpretado como contendo eficácia de 
execução auto-aplicável com o propósito de que seja protegida a probidade 
administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, considerando-se a 
vida pregressa do candidato. 3. A regra posta no art. 1º, inciso I, g, da LC nº 64, 
de 18.05.90, não merece interpretação literal, de modo a ser aplicada sem vin-
culação aos propósitos da proteção à probidade administrativa e à moralidade 
pública. 4. A autorização constitucional para que Lei Complementar estabeleces-
se outros casos de inelegibilidade impõe uma condição de natureza absoluta: a 
de que fosse considerada a vida pregressa do candidato. Isto posto, determinou, 
expressamente, que candidato que tenha sua vida pregressa maculada não pode 
concorrer às eleições. 5. A exigência, portanto, de sentença transitada em julga-
do não se constitui requisito de natureza constitucional. Ela pode ser exigida em 
circunstâncias que não apresentam uma tempestade de fatos caracterizadores 
de improbidade administrativa e de que o candidato não apresenta uma vida 
pregressa confiável para o exercício da função pública. 6. Em se tratando de 
processos crimes, o ordenamento jurídico coloca à disposição do acusado o di-
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reito de trancar a ação penal por ausência de justa causa para o oferecimento 
da denúncia. Em se tratando de acusação de prática de i lícitos administrativos, 
improbidade administrativa, o fato pode ser provisoriamente afastado, no círculo 
de ação ordinária, por via de tutela antecipada, onde pode ser reconhecida a ve-
rossimilhança do direito alegado. 7. No entanto, no julgamento do RO nº 1.069/RJ, 
Rel. Min. Marcelo Ribeiro, sessão de 20.9.2006, esta Corte assentou entendimento 
segundo o qual o pretenso candidato que detenha indícios de máculas quanto a 
sua idoneidade, em virtude da existência de diversos feitos criminais contra si, 
não deve ter obstaculizado o registro de sua candidatura em razão de tal fato. 
8. Desta forma, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, alinho-me a 
novel jurisprudência do TSE, ressalvando o meu entendimento.[...] (Ac. 26.394, 
de 20.9.06, do TSE, psess.).

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Elei to-
ral  no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com 
provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

•  Vide Lei 9.265/96, art. 1º IV.

EMENTA: Recurso especial. Ação de impugnação de mandato eletivo. Alegações 
de i legitimidade ativa e irregularidade de representação da coligação que propôs 
a ação. Rejeição. Prova emprestada. Possibilidade. Abuso do poder econômico. 
Comprometimento da lisura e do resultado do pleito. Comprovação. Reexame de 
matéria fática. 
1. As coligações partidárias têm legitimidade para a propositura de ação de impug-
nação de mandato eletivo, conforme pacífica jurisprudência desta Corte (Acórdão 
nº 19.663). 2. Não há óbice que sejam utilizadas provas oriundas de outro processo a 
fim de instruir ação de impugnação de mandato eletivo, se estas foram produzidas 
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. [...] Agravo de instrumento não 
provido. (Ac. 4.410, de 16.9.03, do TSE, DJ de 7.11.03). 

EMENTA: Recurso ordinário. Conhecido como especial. Princípio da fungibili-
dade. Preliminar. Afastada. Decisão relator. Agravo para o pleno. Pertinência. 
Mérito. AIME. Citação de vice-governador e suplentes de senador. Desnecessida-
de. Precedentes. Litisconsórcio necessário. Não-ocorrência. Relação de subordi-
nação. 
[...] Na AIME a Justiça Eleitoral analisará se os fatos apontados configuram 
abuso de poder, corrupção ou fraude e se possuem potencialidade para influir 
no resultado das eleições. A circunstância de os fatos, em tese, configurarem 
improbidade administrativa não afasta a competência da Justiça Eleitoral. Re-
curso conhecido e provido. (Ac. 728, de 6.11.03, do TSE, DJ de 5.12.03).
EMENTA: Questão de Ordem. Ação de impugnação de mandato eletivo. Art. 14, 
§ 10, da Constituição Federal. Procedimento. Rito ordinário. Código de Processo 
Civil. Não-observância. Processo eleitoral. Celeridade. Rito ordinário da Lei Com-
plementar nº 64/90. Registro de candidato. Adoção. Eleições 2004. 
1. O ri to ordinário que deve ser observado na trami tação da ação de im-
pugnação de mandado eletivo, até a sentença, é o da Lei  Complementar 
nº 64/90, não o do Código de Processo Civil, cujas disposições são aplicáveis apenas 
subsidiariamente. 2. As peculiaridades do processo eleitoral - em especial o prazo 
certo do mandato - exigem a adoção dos procedimentos céleres próprios do Direito 
Eleitoral, respeitadas, sempre, as garantias do contraditório e da ampla defesa. (Res. 
21.634, de 19.2.04, do TSE, DJ de 9.3.04).
EMENTA: Ação de impugnação de mandato eletivo. Art. 14, § 10, da Constitui-
ção da República. Candidato. Vereador. Distribuição. Folhetos. Véspera. Eleição. 
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Notícia. Desistência. Candidato adversário. Fraude eleitoral. Configuração. Res-
ponsabilidade. Potencialidade. Comprovação. Reexame de fatos e provas. Impos-

sibilidade. Recurso extraordinário. Interposição. Decisão. Tribunal Regional Elei-

toral. Não-cabimento. Erro grosseiro. Princípio da fungibilidade. Não-aplicação. 

[...] 2. A fraude eleitoral a ser apurada na ação de impugnação de mandato eletivo 

não se deve restringir àquela sucedida no exato momento da votação ou da apura-

ção dos votos, podendo-se configurar, também, por qualquer artifício ou ardil que 

induza o eleitor a erro, com possibilidade de influenciar sua vontade no momento 

do voto, favorecendo candidato ou prejudicando seu adversário. [...] ( Ac. 4.661, de 

15.6.04, do TSE, DJ de 6.8.04).

EMENTA: Agravo regimental. Agravo de instrumento. Eleições 2004. Citação. 

Vice-prefeito. Litisconsórcio necessário. Inexistência.

1. A jurisprudência do TSE é firme no sentido de que não há litisconsórcio neces-

sário entre o prefeito e o vice, razão por que não é exigida a citação deste para 

integrar a lide em que se discute o mandato do titular, uma vez que o mandato 

do vice é regido por uma relação jurídica subordinada ao mandato do prefeito 

(EDclREspe nº 20.950/MG, rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 26.3.2004). [...] (Ac. 

6.131, de 18.5.06, do TSE, DJ de 1º.8.06).

EMENTA: Recurso especial eleitoral. Eleições 2004. Ação de impugnação de 

mandato eletivo. Abuso de poder econômico. Caixa dois. Configuração. Potencia-

lidade para influenciar no resultado do pleito. Recurso desprovido. 

1. A uti l ização de ‘caixa dois’ configura abuso de poder econômico, com a força 

de influenciar i l icitamente o resultado do pleito. 2. O abuso de poder econômi-

co implica desequilíbrio nos meios conducentes à obtenção da preferência do 

eleitorado, bem como conspurca a legitimidade e normalidade do pleito. 3. A 

aprovação das contas de campanha não obsta o ajuizamento de ação que visa a 

apurar eventual abuso de poder econômico. Precedentes. 4. O nexo de causalida-

de quanto à influência das condutas no pleito eleitoral é tão-somente indiciário; 

não é necessário demonstrar que os atos praticados foram determinantes do 

resultado da competição; basta ressair dos autos a probabilidade de que os fatos 

se revestiram de desproporcionalidade de meios. 5. O Tribunal Superior Eleitoral 

tem sido firme no sentido que são imediatos os efeitos das decisões proferidas pe-

los Regionais em sede de ação de impugnação de mandato eletivo, aguardando-

se tão-só a publicação do respectivo acórdão. Não há que se falar na aplicação 

do art. 15 da Lei Complementar nº 64/90 nos casos de cassação de mandato.[...] 

(Ac. 28.387, de 19.12.07, do TSE, DJ de 4.2.08).

EMENTA: Agravo regimental. Medida cautelar. Concessão de efeito suspensivo 

a recurso especial. Impossibilidade. Ação de impugnação de mandato eletivo. 

Captação i lícita de sufrágio. Execução imediata.

[...] 2. É de todo inconveniente a sucessividade de alterações na superior direção 

do Poder Executivo, pelo seu indiscutível efeito instabilizador na condução da 

máquina administrativa e no próprio quadro psicológico dos munícipes, tudo a 

acarretar descrédito para o Direito e a Justiça Eleitoral. 3. Não se aplica a norma 

do artigo 224 do Código Eleitoral nos casos de ação de impugnação de mandato 

eletivo. Diplomação daquele que obteve o segundo lugar no pleito eleitoral. Pre-

cedentes.[...] (Ac. 2.241, de 20.11.07, do TSE, DJ de 1º. 2.08).

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.
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Art. 15. É vedada a cassação de direi tos políticos, cuja perda ou sus-
pensão só se dará nos casos de:

•   Vide DL 201/67.

•   Vide Lei 818/49 e Dec. 3.453/00.

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;
II - incapacidade civi l  absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem 

seus efei tos;
•   Vide Súmula 9 do TSE.

EMENTA: Recurso especial. Eleições 2004. Regimental. Registro. Condenação 
criminal transitada em julgado. Direitos políticos. CF/88, art. 15, III. Auto-apli-
cabilidade. É auto-aplicável o art. 15, III, CF. Condenação criminal transitada 
em julgado suspende os direitos políticos pelo tempo que durar a pena. [...] (Ac. 
22.467/04, do TSE, psess de 21.9.04.).

EMENTA: Recurso contra expedição de diploma. Sentença penal condenatória. 
Trânsito em julgado após deferimento do registro e antes da diplomação. Suspen-
são dos direitos políticos configurada.

1. Sentença penal condenatória transitada em julgado após o deferimento do re-
gistro de candidatura e antes da diplomação do recorrido. 2. Os direitos políticos 
do recorrido estavam suspensos no momento da diplomação. 3. Recurso contra 
expedição de diploma provido para cassar o diploma concedido a José Bonifácio 
Gomes de Souza. (Ac. 759, de 23.8.07, do TSE, DJ de 28.9.07).

EMENTA: Recurso em mandado de segurança. Condenação criminal. Efeitos. 
Trânsito. Sursis. Direitos Políticos. Suspensão.

1. Os direitos políticos ficam suspensos enquanto durarem os efeitos da sentença 
penal condenatória com trânsito em julgado. 2. O sursis não afasta a suspensão 
dos direitos políticos. [...] (Ac. 466, de 31.10.06, do TSE, DJ de 27.11.06). 

EMENTA: Agravo regimental. Recurso contra expedição de diploma. Deputado 
estadual. Rejeição de contas. Inelegibi l idade infraconsti tucional. Preclusão
(art. 259, CE). Condenação criminal. Trânsito em julgado. Necessidade. Improbi-
dade administrativa. Juízo competente (Art. 15, III e V, CF). Vida pregressa (Art. 14,
§ 9º, CF). Auto-aplicabilidade. Ausência. Precedentes.

[...] 3. A suspensão dos direitos políticos por condenação criminal (CF, art. 15, 
III) pressupõe o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, e a decor-
rente de improbidade administrativa (CF, art. 15, V) requer decisão expressa e 
motivada do juízo competente. 4. Na ausência de lei complementar estabelecen-
do os casos em que a vida pregressa do candidato implicarão inelegibilidade, 
não pode o julgador, sem se substituir ao legislador, defini-los. [...] (Ac. 667, de 
14.2.08, do TSE, DJ de 18.3.08).

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alter-
nativa, nos termos do art. 5º, VIII;

•   Vide Lei 8.239/91.

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.
•   Vide Lei 8.429/92.

EMENTA: Agravo de Instrumento. Ação de impugnação de mandato eletivo.  Art. 
14, § 9º da Constituição Federal.  Rejeição de contas. Improbidade administrati-
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va. Art. 15, inciso V da Carta Magna. Suspensão de direitos políticos. Art. 20 da 
Lei nº 8.429/92. Fraude. 
1. A rejeição de contas não implica, por si só, improbidade administrativa, sendo 
necessária decisão judicial que assente responsabilidade por danos ao erário. 
2. A suspensão dos direitos políticos só se efetiva com o trânsito em julgado da 
sentença condenatória, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.429/92. 3. A fraude que 
pode ensejar ação de impugnação de mandato é aquela que tem reflexos na vo-
tação ou na apuração de votos. 4. Agravo a que se nega provimento. (Ac. 3.009, 
de 9.10.01, do TSE, DJ de 16.11.2001).
EMENTA: Recurso ordinário. Registro. Candidatura. Matéria. Consti tucional. 
Recepção. Recurso especial. Condenação. Ação Cível. Improbidade administrati-
va. Suspensão. Direitos políticos. Inelegibilidade. Arts. 15, V, e 37, § 4º, da CF/88. 
Improcedência.
1) Primeiramente, a norma constitucional que cuida da suspensão dos direitos 
políticos tornou-se aplicável com a entrada em vigor da Lei nº 8.429/92 e con-
cretizou, em seu art. 12, o comando constitucional que estabelece as sanções 
aplicáveis de acordo com o grau de ofensa à probidade administrativa. No caso 
dos autos não há sequer capitulação legal da improbidade administrativa alega-
da, de modo a aferir qual o prazo de inelegibilidade, caso fosse esta à hipótese. 
2) Demais disso, as sanções decorrentes de ato de improbidade administrativa, 
aplicadas por meio da ação civi l, não têm natureza penal, e a suspensão dos 
direitos políticos depende de aplicação expressa e motivada por parte do juízo 
competente, estando condicionada sua efetividade ao trânsito em julgado da 
sentença condenatória, consoante previsão legal expressa no art. 20 da Lei
nº 8.429/92. Na situação delineada não há referência expressa à suspensão dos 
direitos políticos do candidato. 3) Recurso conhecido e provido para o fim do 
deferimento do registro. (Ac. 811, de 25.11.04, do TSE, DJ de 2.9.05).

Art. 16. A lei  que alterar o processo elei toral  entrará em vigor na data 
de sua publ icação, não se apl icando à eleição que ocorra até  um ano da 
data de sua vigência.

•   Artigo com redação dada pela EC 4/93.
•   Vide Lei 810/49.

CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É l ivre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 
políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o plu-
ripartidarismo, os direi tos fundamentais da pessoa humana e observados 
os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou 

governo estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Elei toral ;
•   Vide Res. Adm. 4/05 do TRE-BA. 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei .
•   Vide Lei 9.096/95. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua 
estrutura interna, organização e funcionamento e para adotar os cri térios 
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de escolha e o regime de suas col igações elei torais, sem obrigatoriedade de 
vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distri tal  
ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de discipl ina e 
fidel idade partidária.

•  Parágrafo com redação dada pela EC 52/06.
•  Vide ADI 3.685-8/06.
•  Vide MS 26602, DJ 22.8.07; MS 26603, DJ 17.8.07 e MS 22604, DJ 15.5.07.
•  Vide Res. 22.526, de 27.3.07, do TSE.

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na 
forma da lei civi l , registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º Os partidos políticos têm direi to a recursos do fundo partidário 
e acesso gratui to ao rádio e à televisão, na forma da lei .

•  Vide Lei 9.096/95, art. 41-A.
•  Vide Res. 22.506, de 6.2.07, do TSE.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização para-
militar.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa 
do Brasi l  compreende a União, os estados, o Distri to Federal e os municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Consti tuição.
........................................................................................................................................................

§ 3º Os estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmem-
brar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos estados ou terri tórios 
federais, mediante aprovação da população diretamente interessada, através 
de plebisci to, e do Congresso Nacional, por lei  complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de mu-
nicípios far-se-ão por lei  estadual, dentro do período determinado por lei  
complementar federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações dos municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 
Viabi l idade Municipal, apresentados e publ icados na forma da lei .

•  Parágrafo com redação dada pela EC 15/96.
•  Vide LC 2/90, do Estado da Bahia.
•  A lei complementar federal acima aludida ainda não foi editada.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

........................................................................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direi to civi l , comercial , penal, processual, elei toral , agrário, marí-

timo, aeronáutico, espacial  e do trabalho;
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os estados a le-

gislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.
.......................................................................................................................................................
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CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

.......................................................................................................................................................

Art. 27. O número de deputados à Assembléia Legislativa corres-
ponderá ao triplo da representação do estado na Câmara dos Deputados e, 
atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem 
os deputados federais acima de doze.

•   Vide Res. 22.144, de 14.2.06, do TSE.

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos deputados estaduais, apl ican-
do-se-lhes as regras desta Consti tuição sobre sistema elei toral , inviolabi l i -
dade, imunidades, remuneração, perda de mandato, l icença, impedimentos 
e incorporação às Forças Armadas.

§ 2º O subsídio dos deputados estaduais será fixado por lei de iniciativa 
da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, 75%  (setenta e cinco por 
cento) daquele estabelecido, em espécie, para os deputados federais, observado 
o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

•   Parágrafo com redação dada pela EC 19/98.

.......................................................................................................................................................

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo 
estadual.

Art. 28. A eleição do governador e do vice-governador de estado, para 
mandato de quatro anos, real izar-se-á no primeiro domingo de outubro, 
em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se 
houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, 
e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, 
quanto ao mais, o disposto no art. 77.

•   Caput com redação dada pela EC 16/97.
•   Vide Lei 9.504/97, art. 1º.

§ 1º Perderá o mandato o governador que assumir outro cargo ou 
função na administração públ ica direta ou indireta, ressalvada a posse em 
virtude de concurso públ ico e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.

•   Primitivo parágrafo único renumerado pela EC 19/98.

§ 2º Os subsídios do governador, do vice-governador e dos secretários de 
estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado 
o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

•   Parágrafo acrescentado pela EC 19/98.

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O município reger-se-á por lei  orgânica, votada em dois tur-
nos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Consti tuição, na Consti tuição do respectivo estado e os 
seguintes preceitos:

I - eleição do prefeito, do vice-prefeito e dos vereadores, para mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;

•   Vide Lei 9.504/97.
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II - eleição do prefei to e do vice-prefei to real izada no primeiro do-
mingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam 
suceder, apl icadas as regras do art. 77 no caso de municípios com mais de 
duzentos mil  elei tores;

•   Inciso com redação dada pela EC 16/97.
•   Vide Lei 9.504/97.

III - posse do prefei to e do vice-prefei to no dia 1º de janeiro do ano 
subseqüente ao da eleição;

IV - número de vereadores proporcional à população do município, 
observados os seguintes l imites:

•   Vide Res. 21.702, de 2.4.04, e 21.803, de 8.6.04, do TSE.

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos municípios de até 
um milhão de habitantes;

EMENTA: Recurso ordinário em mandado de segurança. Aumento do número 
de vagas na Câmara Municipal após a realização do pleito e do prazo final para 
diplomação dos eleitos. Argüição de nulidade do ato do presidente da câmara 
municipal que deu posse a mais dois vereadores. Incompetência da Justiça 
Eleitoral. Observância dos limites impostos pela Constituição Federal no art. 29, 
inciso IV, a. 
A competência da Justiça Eleitoral se encerra com a diplomação dos eleitos, ra-
zão pela qual refoge à jurisdição deste Tribunal Superior a apreciação de maté-
ria relativa à nulidade de ato de presidente da Câmara Municipal que deu posse 
a mais dois vereadores, em razão do aumento do número de cadeiras, após o 
prazo final para diplomação dos eleitos. Os municípios com até um milhão de 
habitantes terão, no mínimo, nove e, no máximo, vinte e sete vereadores (CF, art. 
29, IV, a). Recurso a que se nega provimento. (Ac. 656, de 16.9.03, do TSE, DJ de 
24.10.03).

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos municípios 
de mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes;

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos 
municípios de mais de cinco milhões de habitantes;

V - subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais 
fixados por lei  de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 
os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

•   Inciso com redação dada  pela EC 19/98.

VI - o subsídio dos vereadores será fixado pelas respectivas câmaras 
municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe 
esta Consti tuição, observados os cri térios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes l imites máximos:

•   Inciso com redação dada  pela EC 25/00.

a) em municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos verea-
dores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos deputados estaduais;

b) em municípios de dez mil  e um a cinqüenta mil  habitantes, o sub-
sídio máximo dos vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio 
dos deputados estaduais;

c) em municípios de cinqüenta mil  e um a cem mil  habitantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponderá a quarenta por cento do 
subsídio dos deputados estaduais;
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d) em municípios de cem mil  e um a trezentos mi l  habi tantes, o 
subsídio máximo dos vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do 
subsídio dos deputados estaduais;

e) em municípios de trezentos mil  e um a quinhentos mil   habitantes, 
o subsídio máximo dos vereadores corresponderá a sessenta por cento do 
subsídio dos deputados estaduais;

f) em municípios de mais de quinhentos mil  habitantes, o subsídio 
máximo dos vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do sub-
sídio dos deputados estaduais;

•   Alíneas acrescentadas  pela EC  25/00.

.......................................................................................................................................................

VIII - inviolabi l idade dos vereadores por suas opiniões, palavras e 
votos no exercício do mandato e na circunscrição do município;

•   Inciso renumerado pela EC 1/92.

EMENTA: Recurso em habeas corpus. Crime contra a honra. Injúria. Art. 326 
do Código Eleitoral. Vereador. Imunidade material. Art. 29, VIII, da Constituição 
Federal. Exame de fatos e provas. Impossibilidade. 
1. Hipótese em que o exame das condicionantes constitucionais prescritas para 
a configuração da imunidade parlamentar a que se refere o art. 29, VIII, da 
Constituição Federal, em especial quanto à relação da causalidade do fato com 
o exercício do mandato legislativo, exige profunda análise de fatos e provas, 
providência que se mostra adequada à ação penal, não sendo cabível em sede 
de habeas corpus. Precedentes. Recurso a que se nega provimento. (Ac. 55, de 
1º.4.03, do TSE, DJ de 25.4.03).

IX - proibições e incompatibi l idades, no exercício da vereança, simi-
lares, no que couber, ao disposto nesta Consti tuição para os membros do 
Congresso Nacional e na Consti tuição do respectivo estado para os membros 
da Assembléia Legislativa;

X - julgamento do prefei to perante o Tribunal de Justiça;
•   Incisos IX e X  renumerados pela EC 1/92.

•   Vide LC 101/00.

•   Vide DL 201/67.

•   Vide  art. 84, CPP.

EMENTA: Recurso especial. Crime Eleitoral. Prefeito municipal. Competência. 1. 
[...] 2. Com o advento da Lei n. 8.658, de 26.5.1993 - que determinou a aplicação 
nos Tribunais de Justiça dos estados e do Distrito Federal das normas relativas 
ao julgamento de ações penais no STF e STJ -, a  competência para o recebimento 
de denúncia contra prefeito municipal é do TRE, em se tratando de crimes eleitorais. 3. 
Recurso conhecido e provido para anular o acórdão e o processo, a partir da denúncia, 
inclusive. (Ac. 12.748, de 14.5.98, do TSE, DJ de 7.4.00).

EMENTA: Ação penal. Crime. Art. 334 do Código Eleitoral. Competência. Foro 
por prerrogativa de função. Não-aplicação. Art. 84 do Código de Processo Penal, 
com a nova redação dada pela Lei nº 10.628. Constitucionalidade da norma. 
Discussão. Prescrição. Pretensão punitiva. Art. 109, V, do Código Penal. Configu-
ração. Extinção da punibilidade.

1. A antiga Súmula-STF nº 394 dispunha sobre a competência especial por 
prerrogativa de função, que dizia respeito a qualquer crime cometido no exer-
cício funcional. A nova redação do art. 84, § 1º, do Código de Processo Penal, 
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restringiu a aplicação dessa competência tão-somente àquelas hipóteses em que 
os fatos imputados sejam relativos a atos administrativos ligados ao exercício 
da função, o que vem sendo seguido por este Tribunal Superior. Precedentes. [...] 
(Ac. 4.623, de 6.5.04, do TSE, DJ de 11.6.04).

........................................................................................................................................................

XIII - iniciativa popular de projetos de lei  de interesse específico do 
município, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, 
cinco por cento do elei torado;

XIV - perda do mandato do prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único;
•   Incisos XIII e XIV renumerados pela EC 1/92.

•   O parágrafo único citado foi renumerado como 1º pela EC 19/98.

•   Vide LC 101/00.

•   Vide DL 201/67.

•   Vide Súmulas 702 e 703 do STF.

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 
os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 
ul trapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tri -
butária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 
159, efetivamente real izado no exercício anterior:

I - oi to por cento para municípios com população de até cem mil  
habitantes;

II - sete por cento para municípios com população entre cem mil  e 
um e trezentos mil  habitantes;

III - seis por cento  para municípios com população entre trezentos 
mil  e um  e quinhentos mil  habitantes;

IV - cinco por cento para municípios com população acima de qui-
nhentos mil  habitantes.

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de 
sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 
seus vereadores.

§ 2º Consti tui  crime de responsabi l idade do prefei to municipal:
I - efetuar repasse que supere os l imites definidos neste artigo;
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamen-

tária.
§ 3º Consti tui  crime de responsabi l idade do presidente da Câmara 

Municipal o desrespeito ao § 1º deste artigo.
•   Artigo acrescentado pela EC 25/00.

.......................................................................................................................................................

Art. 31. A fiscal ização do município será exercida pelo Poder Legis-
lativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle 
interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei .

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o au-
xíl io dos tribunais de contas dos estados ou do município ou dos conselhos 
ou tribunais de contas dos municípios, onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas 
que o prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal.
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EMENTA:  Recurso especial. Eleições municipais. Comissão Parlamentar de 
Inquéri to. Conclusões. Improbidade Administrativa. Lei  nº 8.429/92. Decre-
tação em procedimento de registro de candidatura. Impossibi l idade. Rejeição 
de contas. Decisão irrecorrível do órgão competente. Inexistência. Hipótese de 
elegibilidade.
[...] 2. O reconhecimento da inelegibilidade prevista no artigo 1º, inciso I, alínea 
g, da LC nº 64/90, pressupõe a existência de decisão irrecorrível do órgão compe-
tente. No caso de contas prestadas pelo chefe do Executivo Municipal, o parecer 
prévio do Tribunal de Contas possui natureza meramente opinativa, devendo ser 
submetido à apreciação da Câmara de Vereadores para que se aperfeiçoe o ato 
de rejeição. Precedentes. [...] (Ac. 18.313, de 5.12.00, do TSE, RJTSE v. 12, t. 3).
EMENTA: Direito eleitoral. Registro de candidatura. Deputado estadual. Recurso 
recebido como ordinário. Rejeição de contas. Prefeito. Órgão competente para 
julgamento. Câmara municipal. Recurso desprovido. 
A Câmara Municipal é o órgão competente para o julgamento das contas do prefeito, 
consistindo a decisão do Tribunal de Contas do Estado em mera peça informativa. 
(Ac. 19.982/02, do TSE, psess de 3.9.02.)
EMENTA: Recurso especial. Registro. Prefeito. Rejeição de contas. Inexistên-
cia. Ação desconstitutiva. Desnecessidade. Fundamento autônomo. Enunciado 
nº 283 da súmula do STF. Seguimento negado. Agravo Regimental. Não provido.
Não havendo decisão da Câmara Municipal, tomada com observância do quo-
rum exigido pelo § 2º, do art. 31, da Constituição Federal, prevalece o parecer 
prévio da Corte de Contas. Inelegibilidade não configurada. [...] (Ac. 23.680, de 
11.10.04, do TSE, psess.)

§ 3º As contas dos municípios ficarão, durante sessenta dias, anual-
mente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o 
qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei .

§ 4º É vedada a criação de tribunais, conselhos ou órgãos de contas 
municipais.

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO I
DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. ...............................................................................................
§ 2º A eleição do governador e do vice-governador, observadas as regras 

do art. 77, e dos deputados distri tais coincidirá com a dos governadores e 
deputados estaduais, para mandato de igual duração.

§ 3º Aos deputados distri tais e à Câmara Legislativa apl ica-se o dis-
posto no art. 27.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos estados nem no Distri to Federal, 
exceto para:
........................................................................................................................................................

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:
a) forma republ icana, sistema representativo e regime democrático;
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.......................................................................................................................................................

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:
.......................................................................................................................................................

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requi-
sição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 
Tribunal Superior Elei toral ;

•   Vide Lei 8.038/90, art. 19.

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação 
do Procurador-Geral da Repúbl ica, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 
recusa à execução de lei  federal.

•   Inciso com redação dada pela EC 45/04.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art   37. ...............................................................................................
§ 1º A publ icidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públ icos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orien-
tação social , dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públ icos.

•   Vide Lei 9.504/97, art. 74.
•   Vide Dec. 4.799/03.

EMENTA: Agravo regimental em representação. Investigação judicial. Propa-
ganda institucional realizada em período não vedado por lei. Alegação de infrin-
gência ao disposto no art. 37, § 1º, CF. Inexistência de indícios ou circunstâncias 
que evidenciem repercussão no processo eleitoral. Hipótese que não se ajusta à 
moldura da representação prevista na lei das inelegibilidades. Improvimento. 
A realização da propaganda institucional, em desacordo com o art. 37, § 1º, da 
Constituição, constitui quebra do princípio da impessoalidade, desvio cujo exa-
me se fixa, de ordinário, fora da órbita da Justiça Eleitoral. Para que se admita 
a apuração dos reflexos de atos dessa natureza no processo eleitoral, mediante 
investigação judicial, necessária se faz ao menos a demonstração da existência 
de indícios ou circunstâncias que evidenciem a intenção de influir nas eleições, 
com nítido propósito de beneficiar determinado candidato ou partido político, 
pressuposto para a representação de que cuida o art. 22 da Lei  Complemen-
tar nº 64/90. (Ac. 668, de 2.10.03, do TSE, DJ de 17.10.03). 
EMENTA: Recursos especiais eleitorais. Propaganda divulgada com pretensa 
característica de ser insti tucional. Culto indireto a chefe do Executivo que se 
apresenta ao eleitorado com intenção de ser candidato à reeleição ao cargo de 
Governador. Violação ao art. 37, § 1º, da CF/88.
1. Propaganda feita pelo Poder Executivo Estadual que destoa dos limites fixados 
pelo artigo 37, § 1º, da CF/88. 2. Louvores em propaganda tida por institucio-
nal, mesmo indiretos, à Chefe do Executivo, considerado pretenso candidato à 
reeleição, caracterizam violação à lei. 3. Incompetência da Justiça Eleitoral que 
se afasta. 4. Acórdão que, analisando os fatos, concluiu ter ocorrido violação 
ao artigo 36 da Lei nº 9.504/97. Multa aplicada. 5. Decisão que se mantém por 
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reconhecer que os princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade 
foram descumpridos, além da configuração de propaganda eleitoral extemporâ-
nea. 6. Recursos especiais não providos. (Ac. 26.081, de 5.10.06, do TSE, DJ de 
20.10.06).

.......................................................................................................................................................

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direi tos políticos, a perda da função públ ica, a indisponibi l idade dos 
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei , sem 
prejuízo da ação penal cabível.

•   Vide Lei 8.429/92.

•   Vide LC 101/00, art. 73.

•   Vide art. 84, § 2º, CPP.

•   Vide ADI 2.797/02.

.......................................................................................................................................................

Art. 38. Ao servidor públ ico da administração direta, autárquica e 
fundacional, no exercício de mandato eletivo, apl icam-se as seguintes dis-
posições:

•   Caput com redação dada pela EC 19/98.

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distri tal , ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de prefei to, será afastado do cargo, emprego 
ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador, havendo compatibi l idade 
de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibi l idade, 
será apl icada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exi ja o afastamento para o exercício de 
mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efei tos 
legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efei to de benefício previdenciário, no caso de afastamento, 
os valores serão determinados como se no exercício estivesse.
........................................................................................................................................................

SEÇÃO III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
•   Seção com redação dada pela EC 18/98.

Art. 42. ........................................................................................................................
§ 1º Apl icam-se aos mil i tares dos estados, do Distri to Federal e dos 

terri tórios, além do que vier a ser fixado em lei , as disposições do art. 14,
§ 8º, do art. 40 § 9º e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei  estadual específica 
dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, X, sendo as patentes dos oficiais 
conferidas pelos respectivos governadores.

•   Parágrafo com redação dada pela EC 20/98.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
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CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que 
se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do 

povo, elei tos, pelo sistema proporcional, em cada estado, em cada terri tório 
e no Distri to Federal.

§ 1º O número total  de deputados, bem como a representação por 
estado e pelo Distri to Federal, será estabelecido por lei  complementar, pro-
porcionalmente à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Federação 
tenha menos de oito ou mais de setenta deputados.

•   Vide LC 78/93.

•   Vide Res. 22.144, de 14.2.06, do TSE.

§ 2º Cada terri tório elegerá quatro deputados.
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos estados e 

do Distri to Federal, elei tos segundo o princípio majori tário.
§ 1º Cada estado e o Distri to Federal elegerão três senadores, com 

mandato de oito anos.
§ 2º A representação de cada estado e do Distri to Federal será renovada 

de quatro em quatro anos, al ternadamente, por um e dois terços.
§ 3º Cada senador será elei to com dois suplentes.

.......................................................................................................................................................

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

........................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

........................................................................................................................................................

XV - autorizar referendo e convocar plebisci to;
•   Vide Lei 9.709/98.

........................................................................................................................................................

SEÇÃO V
DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art. 53. Os deputados e senadores são invioláveis, civi l  e penalmente, 
por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. 
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§ 1º Os deputados e senadores, desde a expedição do diploma, serão 
submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.

•   CF/88, art. 102, I, b.

•   Vide art. 84, CPP.

•   Vide ADI 2.797/02.

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional 
não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, 
os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, 
para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o senador ou deputado, por crime 
ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à 
Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e 
pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no 
prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa 
Diretora.

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar 
o mandato.

§ 6º Os deputados e senadores não serão obrigados a testemunhar 
sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, 
nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de deputados e senadores, 
embora mil i tares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia 
l icença da Casa respectiva.

•   Artigo com redação dada pela EC 35/01.

§ 8º As imunidades de deputados ou senadores subsisti rão durante o 
estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos 
membros da Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do 
Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.

•   Parágrafo acrescentado pela EC 35/01.

Art. 54. Os deputados e senadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) fi rmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direi to públ ico, 

autarquia, empresa públ ica, sociedade de economia mista ou empresa con-
cessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive 
os de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea 
anterior;

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direi to públ ico, ou 
nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas 
entidades referidas no inciso I, a;
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c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a 
que se refere o inciso I, a;

d) ser ti tulares de mais de um cargo ou mandato públ ico eletivo.
EMENTA: Mandado de segurança. Acórdão do TRE que determinou a diplo-
mação de quarto colocado em eleições para senador da república, por já ser o 
terceiro colocado ocupante de mandato eletivo obtido em eleições posteriores. 
Senador, suplente de segundo colocado, que teve mandato cassado em ação de 
impugnação de mandato eletivo. Caso em que o terceiro colocado já é detentor 
de mandato de senador. Em razão disso, houve a diplomação do quarto colo-
cado. Não há impedimento para que um senador possa acumular o exercício 
do cargo com um novo diploma, decorrente de outra eleição, pois a causa de 
incompatibilidade do art. 54, II, d, da CF incide desde a posse. Segurança conce-
dida para cassar a diplomação do quarto colocado e garantir ao impetrante e aos seus 
suplentes o direito subjetivo de serem diplomados na ocorrência de vaga para o cargo de 
senador. (Ac. 2.987, de 21.2.02, do TSE, DJ de 9.8.02)

Art. 55. Perderá o mandato o deputado ou senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível  com o decoro 

parlamentar;
•   Vide DLG 16/94.

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte 
das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo l icença ou missão por 
esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direi tos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Elei toral , nos casos previstos nesta 

Consti tuição;
•   CF/88, art. 14, § 10.

VI - que sofrer condenação criminal  em sentença transi tada em 
julgado.

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos defini-
dos no regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro 
do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidi-
da pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e 
maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido 
político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela 
Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de 
seus membros, ou de partido político representado no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa.

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou 
possa levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efei tos 
suspensos até as del iberações finais de que tratam os §§ 2º e 3º.

•   Parágrafo acrescentado pela ECR 6/94.

Art. 56. Não perderá o mandato o deputado ou senador:
I - investido no cargo de Ministro de estado, governador de terri tório, 

secretário de estado, do Distri to Federal, de terri tório, de prefeitura de capital  
ou chefe de missão diplomática temporária;
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II - l icenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para 
tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o 
afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em 
funções previstas neste artigo ou de l icença superior a cento e vinte dias.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para 
preenchê-la se fal tarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do inciso I, o deputado ou senador poderá optar pela 
remuneração do mandato.

SEÇÃO VI
DAS REUNIÕES

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital  Fe-
deral, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.

•   Caput com redação dada pela EC 50/06.

........................................................................................................................................................

§ 4º Cada uma das casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a parti r 
de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus mem-
bros e eleição das respectivas mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada 
a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

•   Parágrafo com redação dada pela EC 50/06.

........................................................................................................................................................

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:
I - pelo presidente do Senado Federal, em caso de decretação de es-

tado de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a 
decretação de estado de sítio e para o compromisso e a posse do presidente 
e do vice-presidente da Repúbl ica;
.......................................................................................................................................................

SEÇÃO VIII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

.......................................................................................................................................................

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. ...........................................................................................................................
§ 4º Não será objeto de del iberação a proposta de emenda tendente 

a abol i r:
.......................................................................................................................................................

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
•   CF/88, art. 14 caput.

........................................................................................................................................................

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qual-
quer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
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do Congresso Nacional, ao presidente da Repúbl ica, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos tribunais superiores, ao Procurador-Geral da Repúbl ica e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Consti tuição.
........................................................................................................................................................

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câma-
ra dos Deputados de projeto de lei  subscri to por, no mínimo, um por cento 
do elei torado nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, com não 
menos de três décimos por cento dos elei tores de cada um deles.

•   Vide Lei 9.709/98.

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o presidente da Repúbl ica 
poderá adotar medidas provisórias, com força de lei , devendo submetê-las 
de imediato ao Congresso Nacional. 

•   Artigo com redação dada pela EC 32/01.

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
•   Parágrafo renumerado e com redação dada pela EC 32/01.

I – relativa a:
a) nacional idade, cidadania, direi tos políticos, partidos políticos e 

direi to elei toral ;
•   Inciso e alínea acrescentados  pela EC 32/01.

........................................................................................................................................................

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
........................................................................................................................................................

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal , dos Tribunais Federais e do 
Ministério Públ ico.

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei  de iniciativa do 
presidente da Repúbl ica, do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais su-
periores terão início na Câmara dos Deputados.
........................................................................................................................................................

Art. 68. ..........................................................................................................................
§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Públ ico, a carreira 
e a garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;
........................................................................................................................................................

SEÇÃO IX
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 70. ...........................................................................................................................
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

públ ica ou privada, que uti l ize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públ icos ou pelos quais a União responda, ou que, 
em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.

•   Parágrafo com redação dada pela EC 19/98.
•   Vide Leis 9.096/95, art. 32 e 9.504/97.
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.....................................................................................................................................

Art. 74. ...........................................................................................................................
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para, na forma da lei , denunciar i rregularidades ou i legal idades 
perante o Tribunal de Contas da União.

•   Vide Lei 8.443/92, art. 53, caput.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

........................................................................................................................................................

Art. 77. A eleição do presidente e do vice-presidente da Repúbl ica 
real izar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em pri-
meiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, 
do ano anterior ao do término do mandato presidencial  vigente.

•   Caput com redação dada pela EC 16/97.

•   Vide Lei 9.504/97.

§ 1º A eleição do presidente da Repúbl ica importará a do vice-presi-
dente com ele registrado.

§ 2º Será considerado elei to presidente o candidato que, registrado 
por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados 
os em branco e os nulos.

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira 
votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do 
resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-se 
elei to aquele que obtiver a maioria dos votos vál idos.

§ 4º Se, antes de real izado o segundo turno, ocorrer morte, desistência 
ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, 
o de maior votação.

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lu-
gar, mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 110.

EMENTA: Recurso especial. Eleição majoritária. Município com menos de 200 
mil eleitores. Empate. Critério de desempate pela idade favorecendo o mais ido-
so. Uti lização da analogia (Arts. 4º da LICC; 77, § 5º, da Constituição Federal; e 
110 do Código Eleitoral). Recurso de que não se conhece. (Ac. 19.274, de 29.3.01, 
do TSE, DJ de 25.5.01).

Art. 78. O presidente e o vice-presidente da República tomarão posse em 
sessão do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender 
e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo 
brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, 
o presidente ou o vice-presidente, salvo motivo de força maior, não tiver 
assumido o cargo, este será declarado vago.
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Art. 79. Substi tuirá o presidente, no caso de impedimento, e suceder-
lhe-á, no de vaga, o vice-presidente.
........................................................................................................................................................

Art. 80. Em caso de impedimento do presidente e do vice-presidente, 
ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exer-
cício da Presidência o presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado 
Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de presidente e vice-presidente da Repú-
bl ica, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a úl tima vaga.

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presiden-
cial , a eleição para ambos os cargos será fei ta trinta dias depois da última 
vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei .

EMENTA: 1. Mandado de segurança e medida cautelar. Julgamento conjunto. 
Dupla vacância dos cargos de prefeito e de vice. Questão prejudicial ao exame 
de mérito. Efeito da decisão pela procedência da AIME. Anulação dos votos. 
Concessão da segurança. Indeferimento da medida cautelar. Agravos regimen-
tais prejudicados. Devido ao liame indissolúvel entre o mandato eletivo e o voto, 
constitui efeito da decisão pela procedência da AIME a anulação dos votos dados 
ao candidato cassado. Se a nulidade atingir mais da metade dos votos, aplica-se 
o art. 224 do Código Eleitoral. 2. Dupla vacância dos cargos de prefeito e de vice 
por causa eleitoral. Aplicação obrigatória do art. 81 da Constituição da Repú-
blica. Impossibilidade. Precedentes do STF. O art. 81, § 1º, da Constituição da 
República, não se aplica aos municípios. 3. Dupla vacância dos cargos de pre-
feito e de vice por causa eleitoral. A renovação das eleições em razão de dupla 
vacância dos cargos do Executivo será realizada de forma direta, nos termos do 
art. 224 do Código Eleitoral. (Ac. 3.649, de 18.12.07, do TSE, DJ de 10.3.08).

§ 2º Em qualquer dos casos, os elei tos deverão completar o período 
de seus antecessores.

Art. 82. O mandato do presidente da Repúbl ica é de quatro anos e terá 
início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

•   Artigo com redação dada pela EC 16/97.

Art. 83. O presidente e o vice-presidente da Repúbl ica não poderão, 
sem l icença do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior 
a quinze dias, sob pena de perda do cargo.

........................................................................................................................................................

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 85. São crimes de responsabil idade os atos do presidente da Repú-
bl ica que atentem contra a Consti tuição Federal e, especialmente, contra:

•   Vide Leis 1.079/50, 7.347/85 e 8.429/92.

........................................................................................................................................................

III - o exercício dos direi tos políticos, individuais e sociais;

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO
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SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
........................................................................................................................................................

V - os tribunais e juízes elei torais;
........................................................................................................................................................

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e 
os Tribunais Superiores têm sede na Capital  Federal.

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm ju-
risdição em todo o terri tório nacional.

•   Parágrafos acrescentados pela EC 45/04.

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Fe-
deral, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes 
princípios:

•   Vide LC 35/79, LOMAN.

........................................................................................................................................................

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão pú-
bl icos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nul idade, podendo 
a lei  l imitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direi to 
à intimidade do interessado no sigi lo não prejudique o interesse públ ico à 
informação;

•   Inciso com redação dada pela EC 45/04.

EMENTA: Agravo regimental. Despacho denegatório de l iminar. Alegação de 
falta de fundamentação (art. 93, IX, CF). 
Cabe à parte demonstrar, com clareza, o fumus boni  iuris e o periculum in 
mora. A decisão que não reconhece o periculum in mora e o fumus boni iuris 
pode ser sucinta. Daí não se segue que a fundamentação seja insuficiente. Des-
provimento.  (Ac. 1.028, de 21.2.02, do TSE, DJ de 12.4.02).
EMENTA: Agravo regimental. Prestação de contas. Eleições 2002. Rejeição. 
Recebimento de doação de fonte vedada. Pretensão de reexame do acervo proba-
tório. Impossibilidade. Ausência de violação do art. 93, IX, da CF.
[...] 3. O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da CF, 
não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas 
tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão. 
Precedente do STF. Agravo regimental a que se nega provimento. (Ac. 21.387, de 
15.4.04, do TSE, DJ de 11.6.04).

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em 
sessão públ ica, sendo as discipl inares tomadas pelo voto da maioria ab-
soluta de seus membros;

•   Inciso com redação dada pela EC 45/04.

........................................................................................................................................................

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias co-
letivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que 
não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;

•   Inciso acrescentado pela EC 45/04.
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........................................................................................................................................................

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 
jurisdição.

•   Inciso acrescentado pela EC 45/04.

........................................................................................................................................................

Art. 95. ...........................................................................................................................
Parágrafo único. Aos juízes é vedado:

........................................................................................................................................................

III - dedicar-se à atividade político-partidária.
•   Vide LC 35/79, LOMAN, art. 26, II, e.

•   Vide Res. 22.717, de 28.2.08, do TSE.

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, 

com observância das normas de processo e das garantias processuais das 
partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 
órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes 
forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;
........................................................................................................................................................

f) conceder l icença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos 
juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos tribunais superiores e aos tribunais de 
justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:
........................................................................................................................................................

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxi l iares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, 
onde houver;

•   Alínea com redação dada pela EC 41/03.

........................................................................................................................................................

III - aos tribunais de justiça julgar os juízes estaduais e do Distri to 
Federal  e terri tórios, bem como os membros do Ministério Públ ico, nos 
crimes comuns e de responsabi l idade, ressalvada a competência da Justiça 
Elei toral .

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 
dos membros do respectivo órgão especial  poderão os tribunais declarar a 
inconsti tucional idade de lei  ou ato normativo do Poder Públ ico.

Art. 98. A União, no Distri to Federal e nos territórios, e os estados 
criarão:
........................................................................................................................................................

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos elei tos pelo 
voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência 
para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de 
impugnação apresentada, o processo de habil i tação e exercer atribuições con-
cil iatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação.
........................................................................................................................................................
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Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa 
e financeira.

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro 
dos l imites estipulados conjuntamente com os demais poderes na lei  de 
diretrizes orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais 
interessados, compete:

I - no âmbito da União, aos presidentes do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;
........................................................................................................................................................

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 
propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei  de diretrizes 
orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consol idação 
da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei  orçamentária 
vigente, ajustados de acordo com os l imites estipulados na forma do § 1º 
deste artigo.

•   Inciso acrescentado pela EC 45/04.

SEÇÃO II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

........................................................................................................................................................

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 
guarda da Consti tuição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
........................................................................................................................................................

b)  nas infrações penais comuns, o presidente da Repúbl ica, o vice-
presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e 
o Procurador-Geral da Repúbl ica;

•   Vide  art. 84, CPP.
•   Vide  ADI 2.797/02.

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabi l idade, os 
ministros de estado e os comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos tribunais superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de 
caráter permanente;

•   Alínea com redação dada pela EC 23/99.

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas 
alíneas anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do 
presidente da Repúbl ica, das mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, do Tribunal de Contas da União, do procurador-geral da Repúbl ica 
e do próprio Supremo Tribunal Federal;
........................................................................................................................................................

i ) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando 
o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam su-
jei tos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de 
crime sujei to à mesma jurisdição em uma única instância;

•   Alínea com redação dada pela EC 22/99.

........................................................................................................................................................
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n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indireta-
mente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de 
origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;

o) os confl i tos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e 
quaisquer tribunais, entre tribunais superiores, ou entre estes e qualquer 
outro tribunal;
.......................................................................................................................................................

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamen-
tadora for atribuição do presidente da Repúbl ica, do Congresso Nacional, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das mesas de uma dessas casas 
legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos tribunais superiores, 
ou do próprio Supremo Tribunal Federal;
........................................................................................................................................................

II - julgar, em recurso ordinário:
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o man-

dado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, 
se denegatória a decisão;

b) o crime político;
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em 

única ou última instância, quando a decisão recorrida:
a) contrariar dispositivo desta Consti tuição;
b) declarar a inconsti tucional idade de tratado ou lei  federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Cons-

tituição;
d) julgar vál ida lei  local contestada em face de lei  federal.
•   Alínea acrescentada pela EC 45/04.

.......................................................................................................................................................

§ 2º As decisões defini tivas de méri to, proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal, nas ações diretas de inconsti tucional idade e nas ações 
declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à adminis-
tração públ ica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.

•   Parágrafo com redação dada pela EC 45/04.

.......................................................................................................................................................

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconsti tucional idade e a 
ação declaratória de consti tucional idade:

•   Caput com redação dada pela EC 45/04.

........................................................................................................................................................

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;
........................................................................................................................................................

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por pro-
vocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas 
decisões sobre matéria consti tucional, aprovar súmula que, a parti r de sua 
publ icação na imprensa oficial , terá efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração públ ica direta e indireta, nas 
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esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei .

•   Artigo acrescentado pela EC 45/04.

........................................................................................................................................................

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei , a aprovação, 
revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que 
podem propor a ação direta de inconsti tucional idade.

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 
apl icável ou que indevidamente a apl icar, caberá reclamação ao Supremo 
Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou 
cassará a decisão judicial  reclamada, e determinará que outra seja proferida 
com ou sem a apl icação da súmula, conforme o caso.

•   Parágrafos acrescentados pela EC 45/04.

•   Vide Lei 11.417/06.

SEÇÃO III
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

........................................................................................................................................................

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os governadores dos estados e do Distri to Fede-

ral , e, nestes e nos de responsabi l idade, os desembargadores dos Tribunais 
de Justiça dos estados e do Distri to Federal, os membros dos tribunais de 
contas dos estados e do Distri to Federal, os dos tribunais regionais federais, 
dos tribunais regionais elei torais e do trabalho, os membros dos conselhos 
ou tribunais de contas dos municípios e os do Ministério Públ ico da União 
que oficiem perante tribunais;

•   Vide Ac. 80.511 do STF, 2ª Turma.

EMENTA: Governador de estado. Crime eleitoral.
A jurisprudência se pacificou no sentido de que a competência para processar 
e julgar, originariamente, os feitos relativos a crimes eleitorais praticados por 
governador de estado é do Superior Tribunal de Justiça. (Ac. 15.584, de 9.5.00, 
do TSE, DJ de 30.6.00).
EMENTA: Habeas Corpus. Trancamento. Ação penal. Art. 299 do Código Elei-
toral. Alegação. Existência. Decisão. Improcedência. Ação de impugnação de 
mandato eletivo. Fatos idênticos. Não-descaracterização do delito. Inexistência. 
Óbice. Prosseguimento. Feito. Denúncia. Inépcia. Não-caracterização.
1. Conforme precedentes desta Corte, é competente o Tribunal Superior Eleitoral 
para apreciar habeas corpus contra ato de Procurador Regional Eleitoral, por 
interpretação do art. 105, inciso I, alíneas a e c, da Constituição Federal, norma 
aplicada, por analogia, à Justiça Eleitoral, em face da simetria entre os órgãos do 
Poder Judiciário. [...] (Ac. 545, de 5.12.06, do TSE, DJ de 1º. 2.07).

........................................................................................................................................................

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das 
pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujei to à 
sua jurisdição, Ministro de estado ou Comandante da Marinha, do Exérci to 
ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Elei toral ;

•   Alíneas b e c com redação dada pela EC 23/99.
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d) os confl i tos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado 
o disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vin-
culados e entre juízes vinculados a tribunais diversos;
........................................................................................................................................................

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamen-
tadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da adminis-
tração direta ou indireta, excetuados os casos de competência do Supremo 
Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Mil i tar, da Justiça Eleitoral, da Justiça 
do Trabalho e da Justiça Federal;
........................................................................................................................................................

SEÇÃO IV
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES FEDERAIS

........................................................................................................................................................

Art. 108. Compete aos tribunais regionais federais:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça 

Mil i tar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabi l idade, 
e os membros do Ministério Públ ico da União, ressalvada a competência 
da Justiça Elei toral ;
........................................................................................................................................................

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa públ i-

ca federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujei tas à 
Justiça Elei toral  e à Justiça do Trabalho;
........................................................................................................................................................

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento 
de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públ icas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência 
da Justiça Mil i tar e da Justiça Elei toral ;
........................................................................................................................................................

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de auto-
ridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;
........................................................................................................................................................

SEÇÃO VI
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Elei toral :
I - o Tribunal Superior Elei toral ;
II - os tribunais regionais elei torais;
III - os juízes elei torais;
IV - as juntas elei torais.
Art. 119. O Tribunal Superior Elei toral  compor-se-á, no mínimo, de 

sete membros, escolhidos:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) três juízes dentre os ministros do Supremo Tribunal Federal;
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b) dois juízes dentre os ministros do Superior Tribunal de Justiça;
II - por nomeação do presidente da Repúbl ica, dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo 
Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Elei toral  elegerá seu presidente 
e o vice-presidente dentre os ministros do Supremo Tribunal Federal, e o 
corregedor elei toral  dentre os ministros do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Elei toral  na capital  de cada 
estado e no Distri to Federal.

§ 1º Os tribunais regionais elei torais compor-se-ão:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;
b) de dois juízes, dentre juízes de direi to, escolhidos pelo Tribunal 

de Justiça;
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital  do 

estado ou no Distri to Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, 
em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo;

III - por nomeação, pelo presidente da República, de dois juízes dentre 
seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo 
Tribunal de Justiça.

EMENTA: Mandado de segurança. Lista tríplice. Decisão do TSE que concluiu 
pela exigência de dez anos de efetiva atividade profissional aos advogados para 
nomeação ao cargo de juiz do TRE. Inexistência da alegada inconstitucionalidade 
da decisão. Segurança denegada. (Ac. 2.833, de 18.12.01, do TSE, DJ de 1º.3.02).

§ 2º O Tribunal Regional Elei toral  elegerá seu presidente e o vice-
presidente dentre os desembargadores.

EMENTA: Consulta. Parlamentar. Recondução de Presidente de Tribunal Regio-
nal Eleitoral e de Procurador Regional Eleitoral. LC nº 35/79 e LC nº 75/93.
1. São inelegíveis, a teor do art. 102 da LOMAN, os titulares de cargos de direção 
dos tribunais regionais eleitorais para um segundo mandato e os que tenham 
exercido por quatro anos esses mesmos cargos ou a Presidência, ainda que por 
um único mandato (ADI nº 841-2/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 24.3.1995; 
RP nº 24, Rel. Min. Eduardo Alckmin, DJ de 2.4.1998; RP nº 982, Rel. Min. César 
Asfor Rocha, DJ de 8.8.2006). 2. Os Procuradores Regionais Eleitorais poderão ser 
reconduzidos uma vez, a teor do art. 76, § 1º, da LC nº 75/93. [...] (Res. 22.458, 
de 24.10.06, do TSE, DJ de 1º. 11.06).

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência 
dos tribunais, dos juízes de direi to e das juntas elei torais.

•   Vide Lei 4.737/65, CE.

EMENTA: Tribunal Superior Eleitoral: competência: recepção do Código Elei-
toral, com força de Lei Complementar, incluído o poder de requisição de força 
federal (art. 23, XIV), que subsiste ao advento da Lei Complementar n. 69/91 e 
prescinde, por isso, da intermediação do presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral. (Res. 18.504, de 10.9.92, do TSE, RJTSE v. 5, t. 2).

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das 
juntas elei torais, no exercício de suas funções, e no que lhes for apl icável, 
gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.
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§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão 
por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, 
sendo os substi tutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, 
em número igual para cada categoria.

EMENTA: Processo administrativo. Tribunal Regional Eleitoral. Afastamento de 
juiz eleitoral efetivo. Substituição por juiz de classe diversa para composição do 
pleno. Impossibilidade.

Não há como se convocar substi tutos representantes de classe diversa para 
complementação de quorum em Tribunal Regional Eleitoral, dado ser exigível 
que tal ocorra entre membros da mesma classe, na esteira do estabelecido no 
art. 7º da Resolução-TSE nº 20.958/2001. (Res. 22.469, de 31.10.06, do TSE, 
DJ de 30.11.06).

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo 
as que contrariarem esta Consti tuição e as denegatórias de habeas corpus 
ou mandado de segurança.

•   Vide Ac. 164.491 do STF, 1ª Turma.
•   Vide Súmula 691 do STF.

§ 4º Das decisões dos tribunais regionais elei torais somente caberá 
recurso quando:

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 276.

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;
II - ocorrer divergência na interpretação de lei  entre dois ou mais 

tribunais elei torais;
III - versarem sobre inelegibi l idade ou expedição de diplomas nas 

eleições federais ou estaduais;
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos 

federais ou estaduais;
V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas data 

ou mandado de injunção.

EMENTA: Recurso especial. Decisão concessiva de segurança. Cabimento. Coliga-
ção. Formação não impugnada no prazo do art. 259 do Código Eleitoral. Preclusão.
1. Cabível recurso especial contra as decisões concessivas em sede de mandado 
de segurança, a teor do disposto no art. 121, parágrafo 4º, V, da Constituição 
Federal. [...] (Ac. 15.184, de 14.5.98, do TSE, RJTSE v. 10, t.3).

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

........................................................................................................................................................

Art. 128. O Ministério Públ ico abrange:
I - O Ministério Públ ico da União, que compreende:
a) o Ministério Públ ico Federal;

........................................................................................................................................................

II - os ministérios públ icos dos estados.
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........................................................................................................................................................

§ 5º Leis complementares da União e dos estados, cuja iniciativa é 
facultada aos respectivos procuradores-gerais, estabelecerão a organização, 
as atribuições e o estatuto de cada Ministério Públ ico, observadas, relativa-
mente a seus membros:

•   Vide LC 75/93.
•   Vide Lei 8.625/93.
•   Vide LC 11/96 do Estado da Bahia.

........................................................................................................................................................

II - as seguintes vedações:
........................................................................................................................................................

e) exercer atividade político-partidária;
•   Alínea com redação dada pela EC 45/04.
•   Vide LC 75/93, arts. 80 e 237, V.
•   Vide Lei 8.625/93, art. 44, V.
•   Vide Res. 22.012, de 12.4.05; 22.045, de 2.8.05 e 22.717, de 28.2.08, do TSE.

........................................................................................................................................................

SEÇÃO III
DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 133. O advogado é indispensável  à administração da justiça, 
sendo inviolável  por seus atos e mani festações no exercício da profissão, 
nos l imi tes da lei .
........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I
DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO

........................................................................................................................................................

SEÇÃO II
DO ESTADO DE SÍTIO

........................................................................................................................................................

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no 
art. 137, I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas:
........................................................................................................................................................

IV - suspensão da l iberdade de reunião;  
........................................................................................................................................................

SEÇÃO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional , ouvidos os l íderes par-
tidários, designará comissão composta de cinco de seus membros para 
acompanhar e fiscal izar a execução das medidas referentes ao estado de 
defesa e ao estado de sítio.
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........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. .......................................................................................................................
§ 3º .................................................................................................................................
V – o mil i tar, enquanto em serviço ativo, não pode estar fi l iado a 

partidos políticos;
•   Inciso acrescentado pela EC 18/98.

•   Vide Ac. 20.318, de 19.9.02, do TSE.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança públ ica, dever do estado, direi to e responsabi-
l idade de todos, é exercida para a preservação da ordem públ ica e da inco-
lumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal;
........................................................................................................................................................

§ 1º A  polícia federal, insti tuída por lei  como órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se  a:

•   Caput do parágrafo com redação dada pela EC 19/98.

........................................................................................................................................................

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 
União.

•   Vide Lei 9.504/97, art. 94, § 3º.

•   Vide Res. 2.123, de 5.12.96, do TRE-BA e 22.376, de 17.8.06, do TSE.

EMENTA: Recurso especial. Corrupção eleitoral. Art. 299 do CE. Atos praticados 
pelo candidato a vice-prefeito. 

[...] Irrelevância de o inquérito ter sido realizado pela polícia estadual.

A jurisprudência da corte é no sentido de ser irrelevante ter o inquérito sido rea-
lizado pela polícia estadual, se a denúncia preenche os requisitos estabelecidos 
em lei. Precedente: Acórdão 8.476. [...] (Ac. 16.048, de 16.3.00, do TSE, DJ de 
14.4.00).

........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

........................................................................................................................................................

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, 
é vedado à União, aos estados, ao Distri to Federal e aos municípios:
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........................................................................................................................................................

VI - insti tuir impostos sobre:
........................................................................................................................................................

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das insti tuições de 
educação e de assistência social , sem fins lucrativos, atendidos os requisi tos 
da lei ;

•   CF/88, art. 17.

........................................................................................................................................................

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, al íneas b e c, compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as final idades 
essenciais das entidades nelas mencionadas.
........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

........................................................................................................................................................
CAPÍTULO V

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Consti tuição.

EMENTA: Embargos de declaração. Agravo regimental. Arts. 5º, XXXV, 121, § 4º, 
I e II, e 220, da CF/88. Impertinência, na espécie. Princípio da inafastabilidade 
da jurisdição não vulnerado. Liberdade de informação. Restrição, em período 
eleitoral, visando a preservar o equilíbrio e a igualdade entre candidatos (prece-
dentes). Embargos acolhidos, sem efeito infringente do julgado. 
Art. 220 da Carta Magna não violado. Em período elei toral, a l iberdade de 
informação sofre restrições, com o intuito de preservar o necessário equilíbrio 
e igualdade entre os candidatos. Precedentes. Embargos de declaração aco-
lhidos, apenas para fins de esclarecimento, sem efeito infringente do julgado. 
(Ac. 3.806, de 10.4.03, do TSE, DJ de 27.6.03).
EMENTA: Embargos de declaração. Provimento parcial. Agravo regimental. 
Agravo de instrumento. Recurso especial. Propaganda eleitoral extemporânea 
(Art. 36 da Lei nº 9.504/97). Arts. 5º e 220 da Constituição Federal. Ausência de 
violação.
As restrições à veiculação de propaganda eleitoral não afetam os direitos cons-
titucionais de livre manifestação do pensamento e de liberdade de informação e 
comunicação, previstos nos arts. 5º, IV e IX, e 220 da CF, até porque tais limita-
ções não estabelecem controle prévio sobre a matéria veiculada. Precedentes da 
Corte. [...] (Ac. 7.501, de 4.9.07, do TSE, DJ de 5.10.07).

§ 1º Nenhuma lei  conterá dispositivo que possa consti tuir embaraço 
à plena l iberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comu-
nicação social , observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artística.
........................................................................................................................................................

Art. 222. .......................................................................................................................
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§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital  total  
e do capital  votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasi leiros 
natos ou natural izados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente 
a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação.

§ 2º A responsabi l idade editorial  e as atividades de seleção e direção 
da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, em qualquer meio de comunicação social .

•   Parágrafos com redação dada pela EC 36/02.

........................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 30. A legislação que criar a justiça de paz manterá os atuais ju-
ízes de paz até a posse dos novos ti tulares, assegurando-lhes os direi tos e 
atribuições conferidos a estes e designará o dia para a eleição prevista no 
art. 98, II, da Consti tuição.
........................................................................................................................................................

Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data 
da promulgação desta Eemnda Consti tucional, fi lhos de pai brasi leiro ou 
mãe brasi leira, poderão ser registrados em repartição diplomática ou con-
sular brasi leira competente ou em ofício de registro, se vierem a residir na 
Repúbl ica Federativa do Brasi l .

•   Artigo acrescentado pela EC 54/07.
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